




LEI Nº 5.860, DE 8 DE MAIO DE 2007.
Autoriza a elaboração e adesão ao Plano de Amortização dos Débitos Previdenciários dos Servidores da Câmara Municipal de Patos de Minas junto ao Instituto Nacional de Previdência Social – INSS -, e dá outras providências.



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a elaborar e a aderir ao plano de amortização dos débitos previdenciários dos servidores públicos da Câmara Municipal de Patos de Minas junto ao Instituto Nacional de Previdência Social – INSS -, referente às contribuições do período de junho de 1992 a junho de 1997, inscrito na dívida ativa da União sob o nº 32.570.788-0.



Parágrafo único. O plano de Amortização autorizado deverá obedecer a base técnica atuarial.



Art. 2º  O montante do débito a ser amortizado será de até R$ 200.134,84 (duzentos mil, cento e trinta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), apurados até o dia 3 de maio de 2007.



Art. 3º  Para a liquidação do débito, o Município de Patos de Minas efetivará o parcelamento em até 60 (sessenta) parcelas mensais e consecutivas, corrigidas na forma estabelecida pelo Tesouro Nacional.



Art. 4º  Fica igualmente autorizada a quitação, pelo Executivo, das parcelas previdenciárias mencionadas no art. 3º desta Lei, bem como o desconto do valor pago no repasse constitucional mensal realizado ao Legislativo municipal.



Art. 5º  O débito a ser amortizado poderá sofrer antecipação de pagamento, inclusive por alienação de bens.



Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 8 de maio de 2007, 119° ano da República e 139° ano do Município.
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